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Decreto Legislativo N.º 31/2025
Projeto de Decreto Legislativo N.º 33/2025 , do Pastor Sandro Anderle

C O N C E D E  O  T I T U L O  D E  C I D A D Ã O
UBATUBENSE AO SR. ALI AHMAD SMIDI.

Art. 1º Nos termos do artigo 13, inciso XVIII, da Lei Orgânica do Município, fica
concedido o “TÍTULO DE CIDADÃO UBATUBENSE” ao senhor Ali Ahmad Smidi, pela sua
dedicação, e relevantes serviços, que reconhecidamente prestou ao Município de Ubatuba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Câmara Municipal de Ubatuba, 22 de outubro de 2025.

Gady Gonzalez (MDB)
Presidente 
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